
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI. 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais desta casa de Leis uma:  

 

MOÇÃO DE APLAUSO à Associação dos Oficiais da Reserva do Exército do 

Espírito Santo (AORE - ES). 

 

A presente homenagem tem por objeto celebrar e reconhecer a grandiosa 

trajetória da Associação dos Oficiais da Reserva do Exército do Espírito Santo (AORE - ES), em 

virtude da comemoração de seus 20 anos de fundação, marco histórico celebrado no dia 01 

de julho de 2026, uma vez que a entidade foi instituída em 01 de julho de 2006. 

 

Composta em sua grande maioria por militares da reserva e reformados que 

apoiam e simpatizam com o Exército Brasileiro, a AORE-ES desempenha um papel 

fundamental na sociedade capixaba. Sua atuação contínua visa estreitar os laços entre a 

sociedade civil e os militares, promovendo, sobretudo, a valorização dos princípios cívicos, 

patrióticos e éticos da instituição por meio da preservação inabalável da tradição militar.  

 

A Associação resgata e salvaguarda a história do Exército e dos oficiais da reserva, 

mantendo viva a cultura e os símbolos das Forças Armadas, além de participar ativamente de 

atividades educativas, culturais e sociais que reforçam valores indispensáveis como 

cidadania, patriotismo, disciplina e responsabilidade. 

 

É imperativo destacar o valoroso apoio prestado pela AORE-ES ao 38º Batalhão 

de Infantaria (Batalhão General Tibúrcio), uma unidade do Exército Brasileiro de extrema 

relevância para a nossa pátria e para o Estado. O Batalhão possui um histórico de bravura e 

dedicação, evidenciado pelo envio de militares para combater na Segunda Guerra Mundial, 

a exemplo do heroico Cabo Aylson Simões.  

 

Em tempos recentes, a unidade demonstrou sua força e compromisso social 

durante a grave crise da segurança pública no Espírito Santo em 2017, atuando de maneira 
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decisiva na Garantia da Lei e da Ordem (GLO), além de protagonizar diversas ações 

humanitárias essenciais, como o socorro prestado ao município de Mimoso do Sul. 

 

A AORE-ES, brilhantemente presidida pelo Tenente do Exército Brasileiro Carlos 

Eduardo Romano, atua justamente como o espaço de representatividade e união desses 

valorosos oficiais em nosso Estado. 

 

O reconhecimento público e institucional a essa trajetória já se faz presente na 

legislação de nossa capital. A Câmara Municipal de Vitória, atenta à importância dessa classe, 

aprovou leis de suma relevância, como a Lei nº 10.060/2024, que instituiu o "Dia do Oficial 

da Reserva (R/2)" em 04 de novembro, e a Lei nº 10.261/2025, que incluiu no Calendário 

Oficial do Município a "Comemoração da Fundação da AORE-ES" no dia 01 de julho. 

 

Portanto, a presente homenagem não se limita a um simples ato formal, mas 

simboliza o mais profundo reconhecimento e a gratidão da população capixaba ao trabalho 

desenvolvido pela AORE-ES. Trata-se de um gesto de respeito a todos os homens e mulheres 

que, ao longo de duas décadas de associação e de uma vida inteira de juramento à bandeira, 

têm contribuído para o fortalecimento da identidade, da memória militar e da segurança em 

nosso Estado. 

 

Nesta oportunidade, renovo os votos de estima e consideração. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 12 de junho de 2026. 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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